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OFÍCIO N° 452/2025

Piumhi, 20 de agosto de 2025.

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo de Assis

Diretor Executivo SAAE-Piumhi

Assunto: Procedimento n° 115/2025- Requerimento n° 64/2025.

Solicita cópia integral, em arquivo DVD e formato PDF, Processos Licitatórios

Senhor Diretor,

Encaminho a vossa senhoria, em anexo, o Requerimento n° 115/2025, de autoria do 

Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, aprovado em única discussão e votação por 8 (oito) votos 

na 31a Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de agosto de 2025, o qual requer que o Diretor Executivo 

do SAAE-Piumhi, senhor Eduardo de Assis, envie cópia integral, em arquivo DVD e formato PDF, 

dos Processos Licitatórios que deram origem à troca da rede das Ruas Nossa Senhora do Livramento 

e Getúlio Vargas.

O Presidente da Câmara Municipal não vota a matéria, conforme termos regimentais.

Sendo só para o momento, solicito as informações no prazo legal de 20 (vinte) dias 

para o trâmite regular do Procedimento n° 64/2025.

Atenciosamente,

JOSÉ WELI N/DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumh PROTOCOLO N°
RECEBI EM / :
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REQUERIMENTO N° 115/2025

A Sua Senhoria o Senhor

Vereador/Presidente José Welington da Silva

Senhor Presidente,

O Vereador abaixo subscrito vem através deste Requerimento, com fulcro no art. 143,1, 

solicitar, após deliberação plenária, seja oficiado o Diretor Executivo do SAAE-Piumhi, senhor 

Eduardo de Assis, para o envio de cópia integral dos Processos Licitatórios que deram origem à 

troca da rede das ruas Nossa Senhora do Livramento e Getúlio Vargas.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como finalidade, o exercício da função fiscalizadora do 

mandato parlamentar, conforme previsto no artigo 31 da Constituição Federal, garantindo 

transparência nos atos administrativos e assegurando o interesse público.

Piumhi, 11 de agosto de 2025.

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2025/2028
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